
PREFEITURAMUNICIPAL DE GUAÍBA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GESTÃO 2021/2024
GABINETE DO PREFEITO

OF. Nº 557 /2022 Guaíba, 26 de maio de 2023.

Senhor Presidente,

Honra-nos cumprimentá-lo, na oportunidade em que

respondemos ao Ofício nº 076/2023, desta Casa Legislativa, que

nos encaminhou o Requerimento nº 089/2023 apresentado pela

Vereador Tiago Green – PTB.

O referido Requerimento traz os seguintes
questionamentos:

Requer que o executivo Municipal solicite a AGESAN( Agência
Reguladora Intermunicipal de saneamento) suspensão da cobrança de
multa pela Corsan aos municípes da cidade de Guaíba por
disponibilidade nos casos de " Soleira Negativa ".
O vereador que subscreve requer que a Corsan suspenda a cobrança por
disponibilidade nos casos de soleiras negativas até que a Corsan
apresente novas propostas para estas ligações.
Requer também que a AGESAN cobre da Corsan diagnóstico completo,
com quantitativo emapeamento dos imóveis caracterizados como soleiras
negativas em prazo de 45 dias.
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Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, vimos por
meio deste, em atendimento à Proposição N.° 089/2023, informar o que
segue.

O Poder executivo através de sua secretaria competente, informa que em
resposta ao feito encaminhamos, anexa, Resolução AGE 007/2019 e
Instrução Normativa DG 006/2023 da AGESAN que proíbem a cobrança
da taxa de esgoto na situação de Soleira Negativa.

Registramos que no dia 03/05/23 a Ouvidoria da AGESAN esteve
presencialmente na sede do município para colher as reclamações
atinentes da Corsan.

Para que se possa agilizar e otimizar os encaminhamos sugerimos que
os munícipes sejam orientados a abrir denúncia junto a AGESAN pelo
fone 51-25007235 ou email ouvidoria@agesan-rs.com.br.

De qualquer forma, cumpre informar que a Corsan não pode fazer a
cobrança da taxa de esgotamento nos casos de soleira negativa no
Município de Guaíba, em virtude da Instrução Normativa 06/2023.
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Por fim, consignamos que o assunto veio a tona em reunião na Câmara
de Vereadores no dia 28/03/2023, demanda acompanhada pelo
Secretário Municipal de Governo Chacrinha, que imediatamente solicitou
providências quanto ao assunto tratado no Plenário.

A AGESAN foi acionada pelo DD Prefeito Municipal, que resultou nas
anexas resoluções.

Atenciosamente

Marcelo Soares Reinaldo
Prefeito Municipal

Ao
Exmo. Srº,
Florindo Rodrigues dos Santos
M. D. Presidente da Câmara Municipal – Guaíba/RS

R
M

D
 0

89
/2

02
3 

- 
A

U
T

O
R

IA
: V

er
. T

ia
go

 G
re

en

V
E

R
IF

IQ
U

E
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 E

M
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

am
ar

ag
ua

ib
a.

rs
.g

ov
.b

r/
po

rt
al

/a
ut

en
tic

id
ad

ep
df

C
H

A
V

E
 D

E
 V

E
R

IF
IC

A
C

A
O

 D
E

 IN
T

E
G

R
ID

A
D

E
: 

2C
02

74
C

A
D

20
60

07
A

C
72

C
E

88
38

A
60

45
2A

C
O

D
IG

O
 D

O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

: 
02

28
12

 DOCUMENTO ASSINADO POR: MARCELO SOARES REINALDO:89923570010


